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SUPERIOR TRIBUHAL l:ILITAR. 

·ATA DJI .. 26e. SESSÃO, EH 25 DE NAIO DE 1964. 

PRESIDÊNCIA DO EXi•lü. SR. EII"ISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÍLV.ARO HECI\
SI-:!ER. 

PROC't.J'R]:.Bo:R:. GER!J.: Dl... JUSTIÇA MILITAR, O IDG.·íO. SR • DR. IVO D 'AQUINO 
}[OH SECA. 

SECRETIJti.t., 1~ SRA.• DRA. ILIC .. DUQUE ESTRl.Dl:.. BJJ)TOS, DIRETOR.L DE 
SERVIÇO. 

Co.;:ilpareçeré)Jll os E::rrúos. Srs. l'iinistros Dr. vla~hington Vaz de Nello 
Dr. Octavio J:.·íurgel de RezeJ.ide, GeneraJ.-de-Exerc~to Tr5.stão 2-e 1-
lencar l~aripe, General-d~Exe~cito Lntonio Jose de Lima Calliara, 
!..1mirante-de-Esquo.dra Jose E~p~ndol,, .l.L'Tdrante-de-Esquadra Diogo 
BorGeS Fortes, Generol~de-Exercito loriano de Lima Br2ynér, Dr. 
João Rol':"<eiro Neto e Dr. Orlando l:outinho Ribeiro da Costa. 

Deixou de comparecer ~ sessão, o EJano. Sr. l:inistro Tenente-Briga 
deiro Vél.SCO l'J.ves Secco, com causa justif'icada. 

' , -l.s treze horas, havendo nurüero legal, :roi aberta a sessao. 

. .,_;-~da e sem debate, foi a;orovada a. ata da sessão a;.J.ter5.or, com a 
.•~- reti:f~cação e a d~cJ.ara(]aO de voto do EJ.$0. Sr. 1-tlnistro General

. de-E:x:ercito Tristao do .~J.encar l..raripe, constantes do fim desta • 

..• ... .... . .. . .. -··· 

J .. pelação reJ.atada e juJ.gada na sessão secreta do dia 20: 
:.;. 

NQ 33.900_-
~-

Pe..rnná.. Rel. o EJ:mo. Sr. l.iinistro Dr. Hurgel <}e Re
z~nde. Rev. O E:::mó. Sr. Hinistro 1.lm .• Esq. Jose Es
p~ndola. l.pela~te: L Prómotoria da Auditoria da 5~ 
Reg:i.ão Hilitar. !:..pelada: .l .. sentença do ConseJ.ho EsP,e 
cia.l de Just5.ça da J.ua,;toria da 5" R. E., que absol
veu o lQ Tene..11te Q.OL Hario 11tll1er, Delegado de Rec~ 
tamento da 18il. DR. e o civil Dimas 1'-fathias, Secreta
rio da J1.mta de 1-J.istá:mento Hili tar de Cianorte, do 
crime previsto·no àrt. 232 e art.·24J., conbinado com 
o § 2Q, do art.·66., tudo do c.P.H., ress~.vada a a
ção disci~linar~ - Negararr1 provLTtento a apelação 
do 1~inisterio Publico, p~_ra confirmar a sentença que 
absolveu os acusados, unanimemente • 

...... ... . ... ··- .. ... 
•p· 

Foram, a seguir, relatados e juJ.gados os seguintes processos: 

H 1-. B E 1. S - C O R P U S 
============----============-
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NQ 26~832 - Acre. !tel .• O E::·::wo. Sr. Ninistro Dr. V~z de Hello. Pa
ciente: UbaJ_do de Souza Barros e Jose Brasil Helo,ci 
vis, alegando, por seu advo~ado, que se ru1contram I 
presos, na 4a_Cia. de Fronteiras, sem justa causa, p~ 

··· dem a conc~ssco da ordem. - Julgaré!lll prejudicado o 
pedido, unanir:·.crr~ente. 

NQ . 26~830 - Gual1abara. Rel .. O· E:x:mo. Sr. l1inistro Gen. E:-::. : ... 1encar 
l..raripe. Paciente: Dalmo Hacedo Gaspar, civi1, alegan 
do, por seu advogado, encontrar-se preso,,iJ.er;nlmente 
desde o dia 2 de,abril p. passado, no, Deposito de Pr,g 
sos ou Penitenciaria Lemos de B;ito 1 a disposiªão do 
Sr. Chefe do· Estado-l:aior do Exerci to -1 pede a conces
sãd de. ordem. - Preliminarment~, jtugara<n incgmpc -

tento c. Justiça IYiilitar·para apr~ia!-·:opedido, contra os 
votos dos Exmos. Srs. l·:linistro Dr. Vaz de Nello, que 
conhecia do péclido, e Dr. Hurgel de Rezende, que con
cedia a ordem. 

, 
Gual(abara; Rel. O E:X:mo. ·Sr. Ninistr9 1...1.r.1. Esq. Joje/ 
EspJ.ndola. Paciente: Dr. Herval Basilio, ex-Secreta -
rio de SegP.J.. .. él.n.ça do Estado do Rio de ~aneiro, a.legan; 
do, por sou advogado, encontrar-se preso e incom~ic~ 
vel, na Fortaleza de Santa Cruz, e sofrendo violen -
cias em sua J.iberdade de locomoção, por parte do CorQ 
nel Com~1dw1te da mesma Fortalez~, pede que sejam re
ãuis:i.tadas as informaçÕes necessarias, sua apresenta-. 
çâo e, · .afinal.a a conéessão da ordem,· a fim de que 
cessem as violencias que yem sofrendo. H- JuJ.garam 
prejudicado o pedido,· uná.l1.L'Tre.rhenté. (Nao tomou parte 
no julgam.e~1.to, o EXir.o. Sr. 'liin. Dr. Romeiro IJeto, por 
ter-se dec1aro.do impedido). 

Guanabara. Rel. O 'Exmo. Sr. Jviinistro Gen. Ex. Llencar 
l.raripe. Paciente& Roberto Vieira Vaz.a civD., aJ.egan
do, por s>u udvogado,_cncontrar-se preso, no Quartel/ 
~a Dase Lerea do Gáleao? desde o dia 7 de maio de 96~ 
a,di~posigão do Dr. Aud~tor da 1~ Luditori~ da Lero:
naut~ca, sem culpa formada, pede a concessao da ordém 
independentemente do prosseguiliiento do processo na I 
Justiça CriminaJ. doAEstado. Hão tomaran-. con.heci
m~1.t~, por incompetencia da Justiça Y4litar e estar o 
reu a disposição da Justiça Comum, unanimem~1te. 

. . . . 
G~anabara. Rel. O Exmo, Sr. ~inistro Gen. Ex. Li~a I 
Camarà. Pac:i.ente:· Jose Otac~lio Bragn, CB. ES, nume
ro 53.3125.3, servindo na·Capitania dos Portos do Es
tado do Ceara, por seu advogado, aleg~1d2 terAsido I 
condenado a 3 anos e lO ~eses,·por aco~~ao tmanime,cQ 
mo incurso· nó árt. lTI, do C .P .H., e apos estar reco
lhido ao H.C.N., a~ometido de doenÇa mentnl,foi tral\i 
ferido para o Prés~dio Naval, pede: seja reouisitado/ 
o proce§SO (Lpel. nQ 33.000- Estado de Pernambuco),/ 
~ue esta no ~~~uivo; seja oficiado ao Sr. Diretor do 
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.· 

do Pres!dio E aval (Estado da Guanabara) , para que in-
. forme sobre a situação em que ·se encontra o paciente; 
seju oficiado ao Diretor do IUC~tl··í• - ... Secção Psiquia -
tria - para que informe o que sabe sobre o paciente ; 
que a autoride.de CQatora, o Sr. l..udi tor da 7íJ. Região/ 
HilitDr, informo sobr~ o alegado; seja o pncien.te sub 
metido ~ e::l:c;Ee psiquiatrico. - N egtr&'TI á. prelimi -
nar, tmanimemente, sendo qúe os E:xmos. Srs. Hinistr~s 
Dr. Nurgel de Rezende e Dr. Vaz de lv1ello ncllavn:m ··~ nao 
ser caso de habeas-corpus. 

l·L~!Dl.DO DE SEGURiJ:IÇ!. 
--------------------------------------

.· 
Guanabara. Rel. O E}Qto. Sr. Ninistro Gen. EJ::. L i m a 
Brayner. Impetrantes: Luiz Ferreira Bar~eto e J.ntonio 
l...ranha Nogueira Coelho.a Ofici1:tis-Judiciarios PJ-6, do 
Quadro dn Secret~ria deste TribmLal, com ftu!dawento/ 
nos arts.·1o1, inciso r. letra "i", e 1Ut, §'2lh de. 
ConstituicÜo Federal, e art. lQ, da Lei n2 1.533, de 
1951, impetram líandadQ de Segurança, contra a decisão 
do Pr~sidente desta Corte, que n·~a.nteve o despél.cho de
nege.torio doADiretor-Gerát, no Processo nQ lr .• ~, ne-, 
gando~lhes fosso computado como de õfetivo serviço p~ 
blico o tempo de serviço militar obrigatprio prestado 
pelos- mesmos em Tiros de Guerra. - ... Denegaram· a ~ 
gurança, por falta de amparo legá.11 únanir'úell"Lei:tte. (Nao 
tomou parte no jtG.g-tmento o E:xmo. Br. ,l-1in 11 : Dr. Vaz de 
l''i:ello, por não ter assistido ao reJ_atorio) • 

J .. PELl .. Ç~ES 
-------------------------------
Guanabara. 'Rel. O E:xrr1o~ Sr. Ninistro'Dr. ·Nurgel Q.e Re 
zende. Rev. O Exrr:.o •. Sr. lünistro Gen. Ex. Lima C amara 
J.pelnnte: .;.".. Promotoria da ze, L.uditoria da lii. Região I 
Nilitãr. l~peladn: A sentença do ·conselho Perma.nente de 
Justiça da 2f> l.udi toria da lD. R. H., que absolveu o 
Cabo Celso Teodoro de .l'.J.Jr!eida, do Quartel GeJ.'leral ·da 
lfi Divisão de I~fànteria, do crime previsto no art. I 
182; § 5Q, do c.p .1-:. - (Julge..rr~ento em sess'2.o secr_g 

· .ta). ,·~.···: 

Rio Grande ·dó Sul~ R ele O· EJanó. Sr. Ninisti,o Gen. Ex 
Lima ~rayner. Rev. O Exmo. Sr. llinistro Dr. Vaz de 
Hello ..... f..p·e1B11.-be: HC?rbert9 de l..L'neida Rodrigues, So1d.a 
do do 30 Regimento de· Obuses 105 (Regimento HaJ.let) , 
condenado a 8 meses e 15 dias de ~risão, incurso no 
art .• 163, combinado com os arts. 62, item r,: :64, i
tem I, e 59, -item II, letra "b", tudo do C.P.H • .t.pel.,a 
da: 1 .. sentença do Conselho de Justiça do 3Q Regimento 
de Obuses 105 (Regimento Uallet). - Deram provi·~ 
menta 0 em parte, a apelacao da defesa, :e ara reformar/ 
a sentencá e condennr á b mes~s de prisao, como incUJ: 
so no ar-é. 163, do c.P.H., tméll.!imemente. 
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NQ 34.068 - Rio Grande do Súl. Rél. O EJOto. Sr. Ninistro Gen. Ex 
JJ.encar l..raripe. Rêv. O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Vaz 
de Mello. Apelante: Elemar Rios, Soldado:. servindo_m 
32 R~gimento de Obuses'l05, condenado a ó meses de 
~risao, incurso no art. 16~, combinado com os arts 
62~·itens I e IV, letra "afit e 64, itéiD I, tudo· do 
C.P.He /.pelada: A sentença do Conselho de Justiça do 
3Q·Re~1ma.nto de Obus~s 105 (Regimento Mnllat). -

. "A 
• Cltmf1rmnrnin o. sentcn .. ~n, 'tlnrinimEil1Mto. 

. ' . . 
Guanabára. Rel. O Exroo. ·Sr. Hinistro · J.lm. Esq.Borges.. 
Fortes. Rev. O ~:xmo. Sr. l·finistro Dr. Murgel de Re
zende. !.pelante: J..àilson,Ferreira Soar~s, Soldado, I 
servindo no Batalhao-Deposito de Huniçoes, condenado 
a 6 meses:de prisão, incúrso·no art. 163, combinado/ 
com o art. 57, tudo do C.P.1·í. Apelacja: A sente119a do 
Conselho de Justiça do Batalhão-Deposito de Mun2çÕes 
- Nandaram arqlJ,ivar o prócesso, por estar o acus.a 
do anistiado, unanimemente.-

, 
Gua:r;.abara~ Rel~ O E:xnio~ Srt. Ninistro Alm. Esq. J o se 
Esp~ndola. Rev. ·O E:xr9o• Sr. Ninistro Dr. Hurgel de R~ 
zendea Apelante: Jose Carlos Vicente, Soldado do 82 
Grupo de Artilh~ria de Costa Notorizado, condenado a 
7 mesés de prisao1 incurso no art. 163, combinadO bom 
o art. 62~ itens .L: e IV, letra "b", tudo do c.P.M. 
h.pelgda: A sentença do Conselho de Jústiça do 82 Gru
po de J~tilharia de Costa Motorizado. - Deram pro
vimento, em parte, para redúzir a pena·a·6:mese~ de 
prisãó, como incurso no art. 163, do c.P.ri., unanime
mente. 

NU 3Ü~06Ó-Guanabara~ Rel~ O E:xmot. Sr~ liinistro /.lm~ Esq~ Borges 
Fortes. Rev. O EJOLo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Nello./ 
J...pelante: vlelson Prro;edes Rodrigue~, Soldado, ser - · 
vindo no Bat~hão-Deposito de J.viuniçoes - DCH -, con
d~n~do a 6 meses"de prisao~ incurso:no grt. 163t cdm 
b~nado com o art • 57, tudo do C .P .H. J.~P elnd~: 44 s en 
tencà do Conselho de Justica do Batalhão-Deposito de i ,. ., • , • I 
Hun~çoes - DCH. - Negararr! prov~mênto a apelaç~o 
da defesa, para con~irrr~r a sentença apelada, m1ani• 
memente. 

. . . . 
Guanabara. Rel. ·O E::xmo. Sr. Hinistro Dr. ~ori1eiro Neto 
Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Camara• Ape -
lrinte: ~~demir da Silva Silvino, civil, condenado· ·a 
12 meses de reclusão, incurso no art. 208, do c.P.H• 
!.pelada: h. S9l'1tença do Conselho Permanente de Justiça 
~a 1r. l .. ndi toria da lf\ R. M. - Negaram provimentQ/ 
a.apelaçãó da de~esa, para confirmar a sentença, una-
11DrLe!nent e. 

, . . . , 
P~raJ1a. · Rel.: O E:ano. ·Sr.· 1-linistro !J.Jne Esq. Jose Es · .. 
p~ndola .. Rev. O E;ano •. Sr. Ninistro Dr. Romeiro ITeto./ 
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l.pelantel Jos~ do Pa.troc{nio Guimarães, Soldado, ser 
vindo no 13Q Regimento de Infantaria, condenado a b 
meses·de prisão, incurso no art. 163, combinado~ com 
o art.:621 itens·r e IV, letra "a".t tudo do C.P.l'I• k 
pelada: A sentença do'Conselho de Justiça do 130,Re
gimefito de Infantaria. .. Negaram provimento ~ a
pe1aÇão'da defesa, para confirmar a sentença, unani
memente. 

São Paul.o. Rel. O Exmo. Sr• Hinistro Gen •. Ex~ /.J..en:
car J.raripe. 'Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Romeiro Ne 
to. J .. pelante: J a:ime de Ol!veira da Si:J,va, Soldado,se~ 
vli1do no 2Q Grupo de Canhoes 90 J~tiaereost condénáQo 
a 6 meses de prisão~ incurso no art. 163, do C.P.H. A 
pelada:,.). sentença 9-o Coli.se1ho de Justiça do 20 Grup" 
de Canhoes 90 J.ntiaereos. - N egare.m provim.ent2 a 
apelacãó da defesa, para confirmar a sentença, unani
memen-te. 

RECURSO - CRIHINAL 
------------- ---------------------- ----------

na L!-~007 .. Minas Gerais~ Rel. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro / 
da Costa. Recorrente: A Promotoria da Luditoria da 
L~e Região Nilitar. Recorri<jo: O despacho do Dr. /.udi
tor, que não recebeu a denuncia ofe?ecida con~ra Izi
dro Schartz~ Soldado da Cia. d~ PolJ.cia do Exerci to , 
da 11~ Regi no Hili tá.r1 em Brasilii:J., ·como incurso no 
art. 198, § L~21 nQs. li e v, do c.P.H. - , Negaram 
provirúento ao Recurso~ para manter o des~acho do ,.,Dr. 
Luditor1 por se~s fundamentos, sem prejuJ.zo da açao I 

:.:,. disciplJ.nar, unanime.rnente. 

COiiFLITO DE JURISDIÇ1.0 
--------------------------------------------

Na 153 - Paran~~ Rel. O E:xmo. ·Sr. Hinistro Gen. Ex. /J_encar l.
raripe. - Suscitante: O Dr. Promotor da Luditoria da 
5t ·Regi;_o Eilitar, susc;ta Connito Negativo de Juri.§ 
dição nos autos Q_o Inquerito Policial Ni1itar refere.n 
te a Blasco Ib~~es Santos, civil. Suscitad~~ L Ludi
:toria da Justica Hili tar do Estado do Parat.~a. t' Não 
tomaram conhecimentQ, mandandó baixar os autos a Ludi 
to ria de origern, unanimcmónto~ 

!..PELJ.Ç~ES - -- -
. . 

Bahia.· Rel~ O EJOilo. Sr •. Ninistro Dr. Vnz de 1:fello.Rav 
O E:xmo. Sr-. Hinistro J.lm. Esq. Bor9es Fortes. Lpelan
te: · A Promotoria da J.uditoria da oa Região Hilj_tar 
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e Osmundo Ferreira Ramos, Cabo da Aeron;utica, servin 
do no Es~uadrão dé.Suprimento da Base AeEea do Salva
dor, cóndenado a 1 ano e 4 meses de prisao! llLCurso 
no art. 198, § 4a, incisos r,·rv e v, comb nado com o 
art. 198, § 2a, tudo dQ C.P.H., e Guaracy Costa de 
As si~ Republicano, mecânico, condenado a 10 Ii1eses de 
prisao, incurso no árt. 198, § 4D, incisos r; IV"e v, 
combinado com o art. 62, inciso I, tudo do C.P.H. AP.§ 
lada: A sentenca do Conselho Pernianente de Justiça da 
~uditoris da 6ii Regiio Mil~tar. - Deram iJrovimento 
a apelaçao do Hinisterio Publico e negararr~. a da defe
sa, pa,ta condenar os acusados a 2 a.nos e 3 mes ::s de 
reclusa.o; como incursos no art. 198, itens Ip IV eV, 
do· C .P .H., contra os votos· dos· E:xmas. §rs. lhnistros 
Dr. Ribeiro da Costa e Gen. ~x. Lima Casara, que con 
denavam a"lO meses de reclusaot como incurso no art. 
198, § 4Q! itens·r, IV e v, combinado com o § 2Q, do 
mesmo art go; Dr, Hurgel de Rezend~ 1 que condenava a 
30 meses, sem redução, e Gen. Ex~ Alencar Araripe, I 
que·condenava a 3 anos de reclusao, como incúrso· no 
art. 198, combinado com o art, 57, tudo do c.P.H. 

NQ 34.074·- Ninas Gerais, Rel. O EJOno. Sr. Ninistro Gén. Ex. J~len 
car l.Xaripe, Rev. O ~"'Cl~.o. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Lpel~~te: Jose Laurentino de l~drade, Soldado, 
da ~e. Bateria Independente de CanhÕes J.utoniaticos J.n
tiaereos• condenado a·4 meses·de prisão, incurso no 
art. 159; combinado com o art. 62, itens III e IVj le 
tra "a", e ·art. 64, i tem IÓ, letra "a", tudo do c. P. 
N. Apelada: 1 .. sentença do onselho de Justiçe. do Bat,a 
lhão da Gunrde. Presidencj_al. • Deram provimento a 
apela<;ão da d~fesa 7 para mand~r arquivar o processo, 
por estar o reu an~stiado, unanimerr1.ente • 

- ' . Retificaçao de escrut~niol 

... ... . .. . .. 

Na ata da1 sessão do dia 20 PA passado, Fls. 127, os votos dados,em 
lQ escrút~nio, para a nomea;ao do Diretor-de-Serviço da Secretaria 
do s. T. N., foraru os seguintes: 

.. Norival da Costa Guimarães •••••••• ~~ ••• ;.;. 5 votos 
- Gelda Esmer9lda Terra Felippelli· ••• ~~~ •• ;. 4 votos 
• :~tonio Jose ~gra •••••••••••••••••••••••• 1 voto. 

.. . 

Declaraçao de voto: 
No in!cio da sessã.o, ~pediu a pala,vra, pela ordem, o E:::JTtOe Sr. Hi -
nistro General-de-E~ercito Tristao de ~leucar Lraripe, para solici 
tar conste d:a ata · _,;-.,. do dia 20 (25Y: sessao), na propostà adminis
trativa que trata da. l:odificação da Oreanização do Serviço de Con~ 
tabilidade, a ~eguinte de~laração de_votot . • 
"A Lta da sessao de zo,-sobre a ses~acr secreta - e a apreciaçao de 

duas propostas a~inistrativas - nao consigna inteiratüente- a ver .. 
dade quroL~o ao teor do meu voto, longa e oralmente fund~uentado. 
Fui contrario~ as medidas propostas, pelas seguintes razÕes prin
cipais:- 1"• Em medidas de tal natureza aue modifica inteiramente 
a estruturaçio do fmLcionalismo do Tribunal, sempre foi tradisão/ 
as modificaçoes serem ~tudados criter;osamente por uma comissao ~ 
de Einistros, acessorados por fnncion~rios especial~zados; não e 
err1 uma leitura apressada que se podera ajtrlzar o acerto das mes -
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mas; ·2P.. Não posso aceit2.r as criticas feitas em docUlllento pÚbli
co a medidas ,e opiniÕes das adminj_straçÕes passadas, tanto mais 
que ess·as· cr~ tic~s 7 embora assinadas pelo Presidente, 'foram de a_y 
to ria de funciona.r~os, ern que não ac1'1ü to oportunidàde pél.Ã"a ap;eci 
ar atos de Hinistros, rr1esmo que ainda decaidos; ~v.. J."'..o contrar*o 
do q_ue afirmam, s8mpre.foi reconhecida a conveniencia dos taq'tp.
gr2fos par~ o rezistro dos deba~est ~ecassitando~sa mesma ae nume 
ro maio; deles; este caso que nao !·oi 9onvenientemente rezistraà:o 
em ata e que me obriga a fazer, de m&üoria, esta,declaraçao: e _a 
recolher exeiriplos do mal que faz a falta de taqmgrafos; 4~-. Nao 
pode a ~ubordinação dlia. Contabilidade ao Diretor-Geral, alcançar a 
parte. tecnica de empregô de· verbas quando as resp~nsabiJ.:i.dades d,a 
q1Jele Diretor .. Gestor e dos ,agentes executores estao traçadas por 
Codigos de Contabilidade Publica e Regulementos de /.dministração 
Hilitar; não va.le o argumento de que as situaçÕes são diferentes; 
as responsabilidades do agente Diretor-Gestor e agentes executo -
res não podem depender do Diretor-Geral; 5f'. O vulto do serviço I, 
<}o Diretor-Geral não exige urr.~. Chefe de Gabinete; ,seu e:~ediente ja 
e preparado nas seçÕes subordinadas; mais necessarios sao os assj? 
tentes dos }linistros, o Chefe do Serviço de Transportes, os mec~ 
nicos, os. motor:i.stas, os Tesoureiros 11 • 

O ·Exmo. Sr. Hinistro .. PresiQ.ente determinou constas~ e· a m.esma em a
~~,-~ assim se pronunciE sobre a referida declaraçao: "Foi ~or d~ 
Cl.sno do Tribunal qu~ nao ~e preencheraJh as vagas de 'Taqmgrafo. 
l~o houve n~1uma cr~tica Ds administraçÕes ~~terio;es. ,o projeto 
de reorga.ni~ação dos Quadros da Sexreta.ria de que da not~cia a ata 
da 25D sessao, em 20 do -correnteAmes, foi organizado pelo Diretor
Geral e aprovadS? por, esta Presidencia_, q1Je o exandn<?U detidarr.~.ente, 
antes de .submete-la a apreciaçao do Plenario"~ 

..• ... . .. . .. 
Sessão Secreta - Prisão Preventiva de Oficial.General: 

No in! cio da sessão, o E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Orlando lfoutinho Ri -
beiro da Costa deu conhecimento ao Tribunal lhê haver sido distri'. ... 
buido Um pedi<}.o de Prisão Preventiva, contra Oficiais-Generais. SE[ 
do ólllisso o Codigo da Ju.stiça,.Nilitar relativamente ao assunto, s. 
Exa. consultava o Tribuna.l sobre o seguinte: a)- deve ser distri -
buldo pélo Presidente ou deve ser sort~ado o Relator para os pedi -
dos de Prisão Preventiva; b). a competencia para decretar a prisic 
preventiva deve ser do Relator o~ do T~ibunal? - Posta eil votaçao 
o Tribunal resolveu que a competencia.e do Tribunal, ~evendó o pe~
do ser distribt;tidó a tuh Relator. O. E:xmos. Srs. Hinistros D;r. Ribei
ro da Costa e ~lm. Esq. Borges F9rtes achavam que a c6mpetencia p~. 
~a decretar a,pris~o preventiva e do Relator A e o E:xrr.o. Sr. Einistrc 
~1m. Esq. Jose Esp~ndola,acháva ser a competencia do Tribunal, po
rGm em sessão extraordinaria. 

. .. ..• 

~sessão foi.encerrada com.os seguintes processos em hlesa: 

~;v~_aç_9_e_ll33~8u5(J.S/MR)-34~063(~1t/.t..•~)-. 34~0750·~m/LB) ... 34~ü67(LC/lvJR) 
~Lt .• o8i(RN/LB)-34.06b(RN/AA) ... 34.079(BF/RH) 

fl.e.Pr.~.§!!.i;sÇÕesi 618(BF).- 6ll(LC) - 617(LB) 

R~~..$_ã.g Cr)._rQipaJ.Í ·l~OOl (RH/LC) 
.., SUPERIOR TRIDONAL nu w:an _9_o_r_~EtiÇ.,a_o_.r_~:r_çJ_9l: 776 (.i' .. S) IIIIWIAD 

* 2 5 MAl 1964 ~ 
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